
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE PARACATU - PRESERV

PORTARIA N° 042, DE 04 DE JUNHO DE 2018.

Nomeia a Comissão Especial de
Licitação e dá outras providências.

A Superintendente Executiva Interina do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos Municipais de Paracatu - PRESERV, no uso das atribuições
legais e em conformidade com a Lei 3.263, de 11 de outubro de 2016,

Considerando o disposto no art. 51 da Lei Federal nO8.666/93 que impõe à .
Administração o dever de manter comissões próprias responsáveis pelas licitações,
formadas em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, pertencentes ao
quadro permanente do órgão ou da instituição promotora da licitação;

Considerando que este Instituto não dispõe de pessoal suficiente e qualificado
para a efetivação de sua própria comissão de licitação, torna-se necessário,
excepcionalmente, a utilização da estrutura de pessoal da Câmara Municipal e da
Prefeitura Municipal, com vistas a assegurar o interesse público que deve sempre
prevalecer na Administração;

Considerando, ainda, que a situação que ora se apresenta será solucionada
com .a efetivação dos aprovados no concurso público a ser realizado para
preenchimento das vagas do quadro de pessoal deste Instituto;

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear os servidores relacionados, para comporem a Comissão Especial de
Licitação, pelo prazo de 01 (um) ano, no âmbito do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos Municipais de Paracatu - PRESERV:

1- PRESIDENTE: Maria Stael Moura Machado - CPF:470.585. 106-44; RG:M 2998165

11 - MEMBROS EFETIVOS:

a) Lílian Patrícia Neiva Rabelo - CPF: 048.616.956-19; RG: 11755284;

b) Tânia Jussara Mendes Gonçalves - CPF: 877.224.536-00; RG: 10420744.

c) Vitor Rodrigues de Almeida - CPF: 016.358.096-06; RG: MG 14860619

11I - MEMBRO SUPLENTE:

a) William Wagner Souto - CPF: 728.834.056-20; RG: 1204444 DF

Rua Américo Macêdo, 47 - Centro - Paracatu - Minas Gerais - CEP 38.600.000
Telefone: 038.3671. 4640 - Email: preserv@paracatu.mg.gov.br



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE PARACATU - PRESERV

Art. 2° - Compete à Comissão Especial de Licitação, em conformidade com a Lei
Federal nO 8.666/93, processar e julgar as licitações referentes às aquisições de
produtos, bens e serviços, no âmbito do Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos Municipais de Paracatu - PRESERV.

Art. 3°. A servidora Lilian Patrícia Neiva Rabelo substituirá a Presidente da Comissão,
nos casos de ausência, afastamento, licença, férias ou impedimentos legais,
assumindo todas as obrigações inerentes à função, nos termos da legislação vigente.

Art. 4°. Os trabalhos realizados pela Comissão Especial não serão remunerados,
sendo considerados serviço público relevante.

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Paracatu - Minas Gerais, 04 de junho de 2018.
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